
SECRETARIA r MUNICIPAL 

tat/DE 
SANTA RITA DO PARDO-MS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES 

I. - OBJETO: 0 presente Termo de Referência refere-se à aquisição de materiais permanentes 
(Ar Condicionado) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

a. QUANTIDADES E ESPECIFICA 6ES 
UNIDADE BÁSICA DE SAUDE — SALAS DE VACINA 

ITEM CARACTERISTICAS E ESPECIFICAÇÕES UNID QUANTIDADE 
1. Ar condicionado  split  12.000 btus, sistema ecológico, cor 

branco, classe a (selo procel), ciclo frio- com controle 
remoto total- 220 volts (instalado, e em pleno 
funcionamento) - funcionalidade:  display  de cristal liquido 
contempla todas as funções do aparelho.filtro de 
proteção ativa - inibe a proliferação de ácaros, bactérias 
e fungos; velocidade: regula a velocidade de ventilação 
(automática, alta, média e baixa); controle de  
temperatura:sim.função  mode:  seleciona o modo de 
funcionamento, ventilar, desumidificar e resfriar; função  
swing:  ajuste automático da direção do ar; função  timer:  
liga/deslie automaticamente; garantia  minima  de 1 ano. 

UN  

06 

DISTRIBUIÇAO POR SETOR DO OBJETO CITADO 
(SALA DE VACINAÇÃO) 

UNID QUANTIDADE 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  UN  02 
ESF "NAIR FERNANDES ALVES  UN  01  
ESE "JOSE  GISFREDO"  UN  01 
UMS "NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO" (SALA DE  
VACINA) 

UN  01 

UNIDADE SAUDE "ASSENTAMENTO MUTUM"  UN  01 

2. Ar condicionado  split  18.000 btus, sistema ecológico, cor  
branco, classe a (selo procel), ciclo frio- com controle 
remoto total- 220 volts (instalado, e em pleno 
funcionamento) — funcionalidade:  display  de cristal liquido 
contempla todas as funções do aparelho.filtro de proteção 
ativa — inibe a proliferação de ácaros, bactérias e fungos; 
velocidade: regula a velocidade de ventilação (automática, 
alta, média e baixa); controle de temperatura:sim.fungão  
mode:  seleciona o modo de funcionamento, ventilar, 
desumidificar e resfriar; função  swing:  ajuste automático da 
direção do ar; função  timer:  liga/desliga automaticamente; 
garantia  minima  de 1 ano. 

UN  

02 

DISTRIBUIÇÃO POR SETOR DO OBJETO CITADO 
(SALA DE ATENDIMENTO MÉDICO) 

UNID QUANTIDADE 

UNIDADE BÁSICA DE SAUDE  UN  01 
UNIDADE DE SAUDE "ASSENTAMENTO MUTUM"  UN  01 

3. Ar condicionado  split  24.000 btus, sistema ecológico,cor 
branco, classe a (selo procel), ciclo frio- com controle 
remoto total- 220 volts (instalado, e em pleno 
funcionamento) - funcionalidade:  display  de cristal liquido 
contemp 	la  todas as funções do aparelho.filtro de 

02 
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proteção ativa - inibe a proliferação de ácaros, bactérias e 
fungos; velocidade: regula a velocidade de ventilação 
(automática, alta, média e baixa); controle de  
temperatura:sim.função  mode:  seleciona o modo de 
funcionamento, ventilar, desumidificar e resfriar; função  
swing:  ajuste automático da direção do ar; função  timer:  
liga/desliga automaticamente; garantia  minima  de 1 ano. 

UN  

DISTRIBUIÇÃO POR SETOR DO OBJETO CITADO UNID QUANTIDADE 
LABORATÓRIO MUNICIPAL  UN  01 
UMS "NOSSA SENHARA DO PERPETUO SOCORRO" (SALA DE  
ULTRASSOM) 

UN  01 

b. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS A estimativa de custos e pregos máximos a serem 
praticados  sera  obtida através de ampla pesquisa de mercado, a ser efetuada pelo Setor de 
Compras da Prefeitura deste Município. 

- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. Justifica-se a futura aquisição visto que há 
necessidade de garantir condições adequadas para o funcionamento das Unidades Básicas 
de Saúde, uso das salas de vacinas, salas de atendimentos médicos e Laboratório Municipal, 
alem de prolongar a vida útil dos equipamentos, assegurando que todos os produtos 
administrados ou manipulados nas salas de vacinas mantenham suas características 
imunogênicas, no que diz respeito à guarda e acondicionamento adequado das vacinas nas 
dependências das unidades, conforme exigências e responsabilidade das equipes dos 
serviços de imunizações do município e ministério da saúde.  

III. - AVALIAÇÃO DE CUSTOS Conforme exigência legal,  art.  40, parágrafo r, II, da Lei Federal 
8.666,93 e suas alterações. 0 setor de compras do Município irá realizar as pesquisas de 
preços de mercado e estimativas de custos junto a 03 (três) empresas do ramo. 

IV. - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 0 critério de julgamento  sera  o de menor valor por item, 
desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

V. - GESTOR DO CONTRATO: 0 Gestor do contrato  sera  a Sra. Maria Angélica Benetasso, 
Secretária Municipal de Saúde, o qual controla todo o processo de execução dos serviços, 
referido nesse processo. 

VI. - DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 0 desembolso 
se fará mediante as rubricas das dotações orçamentárias n°1 

• 03.13 —Secretaria de Saúde Pública SESP — 10.301.0014 — Atenção Básica — 2.047 BLOCO 
ATENÇAO BASICA 4.4.90.52.00 — Ficha 025— Equipamentos e Material Permanente. 

- RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO A Supervisão será exercida pela CONTRATANTE, 
através de servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde, Sra.  Iris  Mendes de 
Freitas seus suplentes Tania Cristina Guabiraba Castelo Branco e Werika Soares de 
Souza, que atestara, no documento fiscal correspondente, a entrega do objeto nas condições 
exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos a contratada, 
conforme: 

- provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços Prestados 
conforme especificados, sendo feito imediatamente na prestação do serviço. 
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- definitivamente, após a verificação da qualidade dos serviços prestados e conseqüente 
aceitação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

O Município reserva-se o direito de cancelar os serviços, sem nenhum custo mediando sua 
solicitação escrita por oficio ou  email  em caso de atraso ou em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste Termo de Referência, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no  art  24, inciso 
XI, da Lei Federal n° 8.666/93. 

VII. - PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DA ENTREGA 
a. A entrega deverá ser executada, mediante a expedição de solicitação pelo Setor Competente, 

a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da data do 
recebimento da respectiva solicitação ou requisição. 

b. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciarios e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

c. 0 prazo acima poderá ser dilatado mediante prévia, justificada e formal autorização da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VIII. - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO Os serviços deverão ser prestados pela 
empresa vencedora conforme termo de referência sob pena de notificação. 

IX. - DAS OBRIGAÇÕES NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
a. Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.° 8.666/1993 e na Lei 

n° 10.520/2002 são obrigações da CONTRATADA: 
b. Manter inalterados os pregos e condições propostas; 
c. Não transferir a terceiros, total ou parcial, os serviços sem a prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. 
d. A execução da aquisição  sera  a partir da solicitação, que  sera  expedida após assinatura do 

contrato, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde Pública. 
e. Enfatiza que é de responsabilidade da contratada a instalação dos equipamentos. 
f.Substituir Profissionais com antecedência, a fim de evitar possíveis danos na aquisição. 
g. Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou 

equipamentos, sendo os mesmos de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
h. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto 

neste CONTRATO, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
greve, falta ao serviço e demissão de empregados, sendo de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e 
fiscais; A prestação dos serviços  sera  de responsabilidade total da CONTRATADA, que 
formalizará quem, efetivamente a prestara. 

i.As despesas relativas aos eventuais deslocamentos correrão por conta da CONTRATADA e 
sob sua exclusiva responsabilidade. 

j. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte 
o objeto em que verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuç5o da 
aquisição. 

K. A contratada fica obrigada a aceitar, os acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial, de acordo com o art.65 § 1° da lei 8.666/93. 

I.Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a Prefeitura de Santa Rita 
do Pardo/MS por empregados da Contratada, esta deve comparecer espontaneamente em 
juizo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir a Prefeitura de 
Santa Rita do Pardo/MS no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos  Onus  
diretos e indiretos de eventual condenação. Enfim, avocar para si os  Onus  decorrentes de 
todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou extrajudiciais por sua culpa ou dolo, que 
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possam ser alegadas por terceiros, contra a Prefeitura de Santa Rita do Pardo/MS, 
procedentes da execução contratual; 

m.A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços objeto deste Contrato, assumindo 
por conta própria as despesas decorrentes de fornecimento dematerial, mãode obra, 
aparelhos e equipamentos necessários à boa execução dos serviços contratados, 
responsabilizando-se, também, pela idoneidade e comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados a 
Prefeitura de Santa Rita do Pardo/MS ou a terceiros; 

n. Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas 
estabelecidas na Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações e observância das leis, decretos, 
regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, diretas e indiretas e 
indiretamente aplicáveis. 

o. A CONTRATADA  sera  responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes as 
legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias e previdenciárias, bem como todos os 
gastos e encargos com material e mão-de-obra necessários a completa realização dos 
serviços, até o seu término. 

X. - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a. Fornecer todos os esclarecimentos necessários a execução dos serviços contratados. 
b. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer 
fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

c. Efetuar o pagamento a empresa vencedora no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega 
com a nota fiscal; 

Xl. - FORMA DE PAGAMENTO 
a. A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada, juntamente com o 

comprovante de prestação do serviço, no seguinte endereço: Rua Marechal Floriano 
Peixoto, 910— Bloca A, Santa Rita do Pardo - MS. 

b. 0 Município de Santa Rita do Pardo-MS efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento definitivo, através de crédito em conta bancária previamente informada, ou 
mediante pagamento através da Tesouraria Municipal. 

c. 0 Contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura juntamente com o Certificado 
de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal e a Certidão 
Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de 
situação para com a Seguridade Social; em dia. 

d. 0 Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la a 
adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 
acima  sera  contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vicio. 

XII. - PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 
a. Todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município a contratada, a titulo de 

multa ou penalidade, reveste-se das caracterisficas de liquidez e certeza, para efeitos de 
execução judicial, nos termos do  art.  586 do  CPC.  Reveste-se das mesmas caracteristicas 
qualquer obrigação definida neste Termo de Referência como de responsabilidade da 
CONTRATADA e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser 
paga pelo Município. 

b. As multas e penalidades previstas neste Termo de Referência não  tern  caráter 
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a contratada da responsabilidade 
pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

XIII. - CONDIÇÕES GERAIS 
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a. 0 Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer objeto em 
desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 

b. 0 objeto da presente dispensa poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme 
previstas no parágrafo 1° do  art.  65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

c. Rege-se o objeto deste termo de referência pelos preceitos de direito público, na forma do 
artigo 54, combinado com inciso XII, do artigo 55, todos da lei Federal n° 8.666/93. 

Santa Rita do Pardo - MS, 23 de Fevereiro de 2021. 

Maria Angelica Benetasso 
Secretaria Municipal de Saúde Púbica 
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